
 
 

 
 

 

TERMO DE CERTIFICAÇÃO 
 

 

 

CERTIFICO que o Veto Total nº 05/2025 do Executivo,   

aposto ao Projeto de Lei nº 39/2025  de  autoria do Vereador 

Professor Antonio Pepece, foi deliberado na pauta da Ordem 

do Dia da 17ª Sessão Ordinária realizada em 03 de novembro 

de 2025, sendo acolhido por oito votos a hum, em votação 

nominal, não obtendo o quórum de maioria absoluta 

necessária à sua rejeição. 

 

Despacho: Determino à Secretaria o arquivamento do  Projeto 

de Lei nº 39/2025 para  cumprimento das formalidades legais. 

 

Gabinete da Presidência, em  04 de novembro de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 
MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

Presidente 
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